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LEI Nº 961, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A  PROÍBIÇÃO DE 

MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA 

E A SOLTURA DE FOGOS DE 

ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIOS, ASSIM 

COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS 

PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO 

RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE CÁSSIA 

DOS COQUEIROS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO, Prefeito Municipal de 

Cássia dos Coqueiros, no uso das atribuições legais, faz 

saber que Câmara Municipal de Cássia dos Coqueiros aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1ºFica proibido o manuseio, a utilização, a queima e 

a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim 

como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 

ruidoso em todo o território do Município de Cássia dos 

Coqueiros. 

I - VETADO 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no "caput" 

deste artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles 

que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os 

similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

Artigo 2º A proibição a que se refere esta Lei estende-se a 

todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas 

públicas e locais privados. 

Artigo 3º O descumprimento ao disposto nessa Lei acarretará 

ao infrator a imposição de multa na monta de R$ 1.000,00 

(mil reais), valor que será dobrado na hipótese de 
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reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento 

da mesma infração num período inferior a 30 (trinta)dias. 

Parágrafo único. A multa de que trata o "caput" deste 

artigo será atualizada anualmente pela variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 

extinção deste índice, será adotado outro a ser criado por 

legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo 

da moeda. 

ARTIGO 4º Fica o poder público responsável a reverter os 

valores recolhidos em função das multas previstas por esta 

Lei para custeio das ações, campanhas e publicações, 

visando conscientizar a população acerca dos malefícios e 

prejuízos advindos dessa prática. 

ARTIGO 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

publicação. 

ARTIGO 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO PUBLICADO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. Er 

Kele dos Reis Rosa 

Responsável pelo Expediente 
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